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LEI N.º 286 

De 23 de março de 1990. 

 

“Concede isenção de impostos sobre a 

propriedade predial e territorial urbana (I.P.T.U.) 

e sobre transmissão “Inter Vivos” de bens 

imóveis de domínio ou adquiridos por 

concessionários do serviço público federal de 

energia elétrica.” 

 

A Câmara Municipal de Ibitiura de Minas – MG, por seus 

representantes aprova, e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Ficam isentos dos impostos sobre a propriedade 

predial e territorial urbana (IPTU) e sobre a transmissão “Inter Vivos” de bens imóveis 

as pessoas de direito público ou privado concessionários do serviço público de energia 

elétrica. 

Art. 2° - A isenção aqui concedida alcança a transmissão e a 

cessão “Inter Vivos” a qualquer titulo, por ato oneroso, da propriedade ou domínio útil 

de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis. 

 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 

conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão 

inteiramente como nela se contém. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Ibitiura de Minas – MG, aos 23 dias 

do mês de março de 1990. 

(O original foi assinado pelo Prefeito) 

José Deolindo Alves 

Prefeito Municipal 


